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Lei Mturicipal n.o 304, de 25 de Abri l  de 20i4.

"Ar . r to r iz - i i  o  Pode r '  l : . recu t ivo  Mun ic ipa l  i l  p ro l ì ì ( ) \  r ' r '
doação c le  un t  Ie r fc ì ì ( )  loca l i zado no  per íLnc t ro  r r l l r l r r ro  i1 , '
mut t i c íp io  c1e Apuí  ao  lns t i tu tc l  Nac iona l  do  SetLr lo  Soe i , , i
para  imp lan tação da  Agênc ia  c lo  INSS c  t i r i  ( ,L , i i  -

plorr ic lenc ias".

O Prefèito lvÍurt icipal de ApLrí em L-'.xercício. [ :stacio r1o Amaz-onzìs. no r.rso cias atl ibLriç-r i ,
Ìegais qrre ÌlÌe sào conlèriclas

Faz saber  a  loc los  os  t t t t rn Íc ipes  q l re  o  P lcnár ' io  da  (  â rnu 'a  1 \4 r rn ic i l taL  apro \ ( )u  r .  cu  s i , i ì
i ì  { r r ( t l l l t ì t ' r

I - , [ r l :

Ar t .  l "  -  F ica  t l  Podcr  t recu t i r ,< l  \4Lrn ic ipa l  au to l i zado i , ì  p r 'o Ì r ' ìo \c l  a  do lç i ì t l  ac  l r r , i ,
Nacìonal do Segrrro Social  de uma área de terra perteÌrccLite ao patr i rnônio pLrbl ico rnurnicipal"  ì r ì t : r ì rr
34 ( tr ìnta e quatro) mett 'c ls de largura por 4.5 (ql Ì i ì l 'crr ta c cinco) urct los clc ct tr lpr inlcÌ ì t () .  1. trr ' l ì rzcrrr l , ,  i

a Rua Paraíba. lJai l ro São Sclrzrst iho. cor l  as scquiutcs cooì.clcì Ì ìaclus qcoglerfrcas:

Vclt iccs Lat i tuctc L.ongitr-rdc
Ponlo  1  57  1? .26? \ \ ,  59  53 . ,4 i2
Ponro 2 Sl t2 24iÌ w .59 ,5i 44.5
Ponto  3  57  12 .2 i0  W 59 53 . .+28
Ponto  4  57  12 .24 .1  W.59.53 . .+14

l 'ar i rgra l t l  I i r r ic ' t t  A i i rea e 'spcci l ìcada l r t l  c l i l . l r , r t  c lcr  c l l i  scr '  r le  s f ì l t :  l l [ rnrc l r r  r lu  L l i
De Í ìn i t i vo  n . "  0584 .  o  c l ua l  poss t r i  un ra l  á rea  to ta l  c l e  8 .100  n r t "  da tado  c l c  0 ,3  dc  NovcLub l t r  dc  l ( i r ; r ,
regis t r "ado em Cartór ' io  no l . ivro 2-8.  { ì lha 1"5[ Ì .  desta C'untarca t1c r \puí  (AN4).

Art.2" -  O imór,el  objeto desta doação ctesl inar ' -sc-/ i  i ìs instalaçeres clc r-rma ,4.1,. f1, ,- i . ,
INSS.

Imovel .
\ r t .  l "  -  A  t l r t l ç ìo  so t ì tcn tc  ser 'á  e fc ' t i r l i c l i r  n rcd i iu l t r ' i . ì  i ì ss i ì ì i ì t r r r l r  i l o  Tcr r r r r r  ( Ì c  l ' r ' ; . .

Ar t .4 "  -  F ica  asscgt t lada  ao  Ins l i t i t i o  Nac i t l r ra l  r lo  5cg . t - r l r l  Socr ia l  i r  r r l r i i z - l i ç i ì r i  ( i , r  ì - . .
in interruptal Ì ìente. quando ern pìeno exercício di i  prcstaçào clo scrr, iç:o prcr, , ìdcnciar io.

r \ r1 .5"  -  As  c lcspesas  decor rcn tcs  c lc  ins ta laç :ao  d i r  rc Í ì : r ' i r l i r  t l i l  A i ,g ;1ç ia  t lo  lNSl r ,  , ,
denra is  s is tL 'muìs  necessát ' i t l s  pa fa  o  f i tuc ionat lcn to .  c lcvcr 'ã ( )  c ( ) ì ' Ì ' c l ' p r i l  c r rn tu  c lo  V Í i r i i s te l io  i la  I ) r ' r . r  i i i , r : r , -

/tu



Social or-r
gastos ao

contrár"io-
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PRèï'*I?.{Jfl n M íJ N I { ! f:tl L í} l: Ã È} t"J í

a ql Ìel 'n de responsabi l idade r lediante tc lnros e()ntÌ .utuais ()Lrs i n r i l l r l c s .  s e r - n  c l L r : r i s r Ì L l c Ì  ( ) r Ì l ì  r , :
município de Apuí.

ArÍ. 6" -Esta Lei entra
ern especial a L.eì Munìcipal

GABINT]TE, DO PIÌEI. ' ! ] I ' I 'O VIT]NI(]IPAI, DII AT ì I ì I I ,  D I Ì  20 I  ] .

em vigor na clata cle sr-ra publicação" revogailas as crisposiç:., ; , ,  ,
n .o I92.  de I6  c le  Setenrbnr  de 2009.

,o,#,&*
Prel 'e i to  Munic ipa lem l l xerc íc io


